
Legismap Roncarati
Corretoras de seguros poderão trocar o Dia do Securitário

Os presidentes do Sincor-SP, Alexandre Camillo, e do Sindicato dos Securitários, Calisto Cardoso de
Brito, assinaram convenção coletiva permitindo às empresas corretoras de seguros trocarem o “Dia
do Securitário”, que será na 3ª segunda-feira de outubro (16/10), pela 2ª sexta-feira daquele mês
(13/10).

Para efeitos legais, a empresa que tiver a intenção de trocar deverá comunicar o Sindicato dos
Securitários, através de carta, e-mail ou outro meio de comunicação formal.

Confira, na íntegra, a Convenção Coletiva.

Fonte: Sincor-SP, em 14.08.2017.
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